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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Municipal de Obras

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a formalização de Ata de Registro de Preços para eventuais
aquisição de material de construção, que serão destinados ao atendimento da Secretaria de Obras e demais
Secretarias no que diz respeito a construção, reforma de vias públicas e prédios públicos, nos termos do
documento de formalização de demanda anexo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

1.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns e serão contratados por meio do
sistema de registro de preços.

1.3 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses/ 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. Podendo ainda,
ser formalizado um contrato de fornecimento com a vigência de 12 (doze) meses, havendo acordo entre as
partes.

1.4 - A Ata de Registro de Preços e o contrato oriundo desta, quando formalizado, oferecem maior detalhamento
das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - Justifica-se necessária a realização do registro de preços em razão da inviabilidade de definir previamente
o quantitativo demandado, bem como a possibilidade de realizar a licitação independente de reserva
orçamentária, de modo a não comprometer o orçamento. Os quantitativos dos materiais foram mensurados de
forma estimativa, ficando facultado a esta Administração adquiri-los no todo ou em parte de acordo com a sua
real necessidade, sem que caiba a empresa vencedora qualquer indenização pelos quantitativos não
requisitados.
2.2 - Dentre as tentativas para solucionar a situação exposta, a que vislumbramos maior êxito, se faz por meio
da contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de construção, visando a destinação da
continuidade das diversas obras que a Secretaria de Obras realiza na Cidade, Obras de: calçamento, drenagens,
pavimentação de vias públicas na Cidade e no Interior , reformas de praças e prédios da administração Pública.
Considerando que o Setor Operacional já realizou serviços de drenagem e pavimentação em ruas do interior do
Município, sendo os Distritos de Baunilha, Boapaba, Patrimônio do Moschem, algumas ruas do Bairro 15 de
Outubro. Sendo assim para que poçamos dar continuidade aos serviços iniciados e aos novos? ? serviços a
serem iniciados, como os destinos: Córrego São João da Barra Seca, Bairro Santo Antonio, Morro do café no
Bairro Carlos Germano Naumann, Beco na Travessa Nevada no Bairro Santa Margarida, Rua Angela Paganini
acesso ao Bairro Vicente Soela I, Reta Grande Rodovia Geter Lopes de Faria acesso ao cemitério e demais
localidades e prédios públicos. Para que esses serviços não sejam paralisados ou ocorra atraso nas obras e até
a paralisação do serviço o que seria de extremo prejuízo pra administração e os Municípes que necessitam
dessas obras para terem seus direitos assegurados, se faz necessário a contratação.
2.3 - Por todo o exposto, essa contratação constitui-se na alternativa mais eficiente e eficaz para a
Administração.

2.4 - Considerando a imprevisibilidade da demanda de consumo, os quantitativos foram mensurados de forma
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estimada tendo como referência os últimos 12 (doze) meses.

2.5 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar total ou parcialmente os quantitativos.

2.6 - Inclusive, o Registro de Preços possibilitará que as demais secretarias que compõem a Administração
Municipal adicionem seus quantitativos para que seja feita uma licitação única de modo que consigamos
melhores preços, cumprindo assim com os requisitos da Lei de Licitações.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 - O material requisitado é de grande importância para o Município, sendo empregado em demandas de
suma importância como drenagens, pavimentação de ruas, construção e reforma de praças, escolas, UBS's e
manutenção e reforma de órgãos públicos.

3.2 - As especificações foram definidas por meio de levantamento junto às unidades executoras, buscando a
continuidade, a qualidade e a melhoria dos produtos a serem adquiridos.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 - Para garantir um padrão de qualidade nos itens que serão fornecidos pela(s) empresa(s) vencedora(s),
deverão ser de 1ª qualidade, fabricados de acordo com as especificações de seus respectivos fabricantes,
estando em perfeito estado de conservação no ato da entrega do produto e possuir registro nos Órgãos
competentes.
4.2 - A contratação através da ata de registro de preços é motivada pelo potencial de economia processual
advindo da racionalização de processos de compras, pelos benefícios diretos de qualidade e agilidade no
fornecimento de materiais adequados ao bom desempenho das atividades administrativas e finalísticas de
órgãos da administração municipal pelo período que perdurar a vigência da Ata de Registro de Preço.
4.3 - As aquisições deverão acontecer "por item", uma vez que essa divisibilidade não implicará na qualidade do
fornecimento, não sendo necessária a padronização.
4.4 - Os itens deverão ser entregues nas mesmas especificações indicadas nas propostas de preços vencedoras
do certame, obedecendo rigorosamente às normas e especificações constantes neste instrumento e às
prescrições e recomendações dos fabricantes.
4.5 - Os itens deverão ser entregues, sem avarias, devidamente lacrados, devendo ser identificados com
informações precisas, em língua portuguesa sobre suas características de quantidade em metros e quilogramas.
4.6 - A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão - Ata para Registro de Preço, na
sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021.
4.7 - O Registro de Preços deverá ter vigência por 12(doze) meses com previsão de prorrogação para mais 12
(doze) meses, podendo ser formalizado um contrato após o término, caso haja anuência de ambas as partes
que deverá ter validade semelhante de 12 (doze) meses.
4.8 - A execução do objeto será autorizada, após a assinatura do contrato, mediante emissão de Autorização de
Fornecimento, que deverá ser enviada via endereço eletrônico, ou ainda, entregue pessoalmente ao preposto
indicado pela Contratada.
4.9 - A empresa deverá apresentar habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação técnica,
ou seja, comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, bem como realizará a indicação do pessoal adequado e
disponível para a execução do objeto da licitação.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 - Condições de Entrega:
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5.1.1 - O prazo de entrega dos materiais é de até 15 (quinze) dias ininterruptos, contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento, informações complementares à nota de empenho, em remessa
única, a cada pedido formulado pela contratante, cujo recebimento deverá ser formalmente confirmado pela
contratada no prazo de até 2 (dois) dias.

5.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.3 - Os objetos deverão ser entregues, de acordo com a demanda, no seguinte endereço:
5.1.3.1 - Almoxarifado Central, situado na Av. Champagnat, S/N, bairro Marista, Colatina - ES, no horário de 8h
às 15h, de segunda a sexta-feira.

5.1.3.2 - Os produtos que contenham validade deverão ser entregues com 90% do seu prazo a vencer, contados
da data de entrega dos mesmos no Almoxarifado.

5.1.3.3 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Proponente:
Endereço:
Modalidade: Pregão Eletrônico	Nº 039/2024
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias	Prazo de Entrega: Conforme T.R (Anexo I)
CNPJ.:	Insc. Estadual:
Condições de Pagamento: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL
ITEM	QUANT.	UNID.	ESPECIFICAÇÃO	MARCA	VALOR UNITÁRIO	VALOR TOTAL
? ?

Valor total: R$
TOTAL POR EXTENSO:
DATA:
CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE
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ANEXO III

PLANILHA ORÇAMENTÁRI

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 1.500.000UN00050831 BLOCO SEXTAVADO DE 8CM bloco sextavado
de espessura de 8,0 cm; medindo 25cm x
25cm; resistencia a compressão de 35,0 mpa.

4,35 6.525.000
,00

00002 1.000.000UN00050830 BLOCO SEXTAVADO DE 6CM bloco sextavado
de espessura de 6,0 cm; medindo 25cm x
25cm; resistencia a compressão de 35,0 mpa.

3,08 3.080.000
,00

00003 1.500.000UN00050829 BLOCO PRE MOLDADO DE CONCRETO
RETANGULAR 8 CM bloco pré-moldado de
concreto retangular de 10 x 20 cm e
espessura de 8 cm, resistência a compressão
miníma de 35 mpa, cor natural.

2,43 3.645.000
,00

00004 500.000UN00050440 BLOCO PRE MOLDADO DE CONCRETO
RETANGULAR bloco pré-moldado de concreto
retangular de 10 x 20 cm e espessura de 6
cm, resistência a compressão miníma de 35
mpa, cor natural.

2,30 1.150.000
,00

00005 500.000UN00058788 MEIO FIO PRE MOLDADO DE CONCRETO.
meio fio, pré-moldado de concreto, medindo
no mínimo 1 m de comprimento, 12 cm de
largura e 30 cm de altura.

23,41 11.705.00
0,00

00006 20.000UN00055666 TUBO DE CONCRETO COM ARMACAO DE
40CM tubo de concreto com armação de
40cm em aço, de acordo com nbr 8890.

156,00 3.120.000
,00

00007 20.000UN00055667 TUBO DE CONCRETO COM ARMACAO DE
60CM tubo de concreto com armação de 60
cm em aço, de acordo com nbr 8890

168,00 3.360.000
,00

00008 20.000UN00055668 TUBO DE CONCRETO COM ARMACAO DE
80CM tubo de concreto com armação de
80cm em aço, de acordo com nbr 8890.

592,75 11.855.00
0,00

00009 20.000UN00055669 TUBO DE CONCRETO COM ARMACAO DE
100CM tubo de concreto com armação de
100 cm em aço, de acordo com nbr 8890.

692,50 13.850.00
0,00

00010 10.000UN00058793 MOURAO DE CONCRETO RETO mourão de
concreto reto seção t, medindo 2,50m.

52,25 522.500,0
0

00011 10.000UN00058600 MOURAO DE CONCRETO CURVO SECAO T
mourão de concreto curvo seção t, medindo
3,20m.

57,68 576.800,0
0

00012 30.000UN00052154 BLOCO DE CONCRETO 9 CM bloco de
concreto, medindo no mínimo 39 cm de
comprimento e 9 cm de largura.

5,10 153.000,0
0

00013 30.000UN00052155 BLOCO DE CONCRETO 14 CM bloco de
concreto, medindo no mínimo 39 cm de
comprimento e 14 cm de largura.

5,03 150.900,0
0

00014 10.000UN00058594 BLOCO DE CANALETA DE CONCRETO bloco
canaleta de concreto medindo 9 x 19 x 39
cm.

5,14 51.400,00

00015 10.000UN00058595 BLOCO DE CANALETA DE  CONCRETO bloco
canaleta de concreto medindo 14 x 19 x 39
cm.

6,11 61.100,00
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00016 20.000M³00051956 PO DE PEDRA SEM FRETE pó de pedra com
grãos medindo 2 a 4 mm de diâmetro, sem
frete incluso.

79,75 1.595.000
,00

00017 20.000M³00051957 PO DE PEDRA COM FRETE pó de pedra,
grãos medindo 2 a 4 mm de diâmetro, com
frete incluso.

101,33 2.026.600
,00

00018 20.000M³00051950 BRITA 0 SEM FRETE brita 0, malha de 12 mm,
sem frete incluso.

223,43 4.468.600
,00

00019 20.000M³00051951 BRITA 0 COM FRETE brita 0, malha de 12
mm, com frete incluso.

265,33 5.306.600
,00

00020 20.000M³00051952 BRITA 1 SEM FRETE brita 1, malha de 24 mm,
sem frete incluso.

164,95 3.299.000
,00

00021 20.000M³00051953 BRITA 1 COM FRETE brita 1, malha de 24
mm, com frete incluso.

186,33 3.726.600
,00

00022 5.000M³00051954 PEDRA MARROADA SEM FRETE pedra
marroada de granulometria variável, sem
frete incluso.

166,38 831.900,0
0

00023 5.000M³00051955 PEDRA MARROADA COM FRETE pedra
marroada de granulometria variável, com
frete incluso.

184,47 922.350,0
0

00024 20.000M³00051948 AREIA FINA SEM FRETE areia fina de
fragmentos de mineral ou de rocha, sem
frete incluso.

103,20 2.064.000
,00

00025 20.000M³00051949 AREIA FINA COM FRETE areia fina de
fragmentos de mineral ou de rocha, com
frete incluso.

157,00 3.140.000
,00

00026 20.000M³00051946 AREIA MEDIA SEM FRETE areia média de
fragmentos de mineral ou de rocha, sem
frete incluso.

65,30 1.306.000
,00

00027 20.000M³00051947 AREIA MEDIA COM FRETE areia média de
fragmentos de mineral ou de rocha, com
frete incluso.

88,07 1.761.400
,00

00028 20.000M³00051944 AREIA GROSSA SEM FRETE areia grossa de
fragmentos de mineral ou de rocha, sem
frete incluso.

57,30 1.146.000
,00

00029 20.000M³00051945 AREIA GROSSA COM FRETE areia grossa de
fragmentos de mineral ou de rocha, com
frete incluso.

88,07 1.761.400
,00
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ANEXO IV

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
COLATINA E A EMPRESA XXXXXXXX
Código de Identificação CidadES: 2024.019E0700001.02.0025

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.729/0001-74, com sede na rua Oséias Amorim, nº 43, bairro Adélia Giuberti, Colatina-ES, Cep:
29.702-815, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, portador da
matrícula funcional n° 12233, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, nos termos da Lei n.
14.133/2021, do Decreto n. 11.462/2023 e Decreto n. 28.906/2024, e demais normas legais aplicáveis, em face
da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 039/2024, instaurado sob o Sistema de
Registro de Preços, devidamente homologado pela autoridade competente em xx/xxxx/2024, conforme Processo
nº 012241/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(as) indicada(as) e qualificada(as) nesta ATA,
______________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede na Rua/Av. ____________, nº _____,
Bairro ___________, _________ - ___, CEP.: ___________, neste ato denominada FORNECEDOR, representada
por? ? __________ (indicar a condição jurídica do representante perante a empresa, por ex-sócio, diretor,
procurador, etc), Sr.(a) _________________, (nome completo), vencedora do Lote XX, nas quantidades
estimadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e mediante as cláusulas seguintes:

1? -? DO OBJETO
1.1 - A presente Ata tem por objeto formalização de Ata de Registro de Preços para eventuais aquisição de
material de construção, que serão destinados ao atendimento da Secretaria de Obras e demais Secretarias no
que diz respeito a construção, reforma de vias públicas e prédios públicos., através da Secretaria Municipal de
Obras.

1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.2 - O Edital de Licitação;
1.2.3 - A Proposta do Fornecedor.

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedores(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:? ? ?? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ?
? ? ? ? ? ? ?

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
Item do TR	Especificação	Marca (se exigida no edital)	Modelo (se exigida no edital)	Unid.	Quant.	Valor Un.	Prazo
(garantia / validade)

2.2 - Receberá o FORNECEDOR, pelo fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços, o valor
global estimado de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme tabela de preços constante no Anexo I da
presente Ata.
? ? ? ? ? ?

3 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 - A Secretaria de Administração do Município de Colatina é o órgão gerenciador responsável pela condução
do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.
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3.2 - São órgãos ou entidades participantes, a Secretaria Municipal de Obras e a Secretaria Municipal da Saú-
de/Fundo Municipal de Saúde e os órgãos ou entidades da Administração Pública que participam dos
procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integram a Ata de Registro de Preços.

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e.
4.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.
4.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5 -	O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado.
4.6 - Dos limites para as adesões
4.6.1 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.
4.6.2 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.7 ?- ?Vedação a acréscimo de quantitativos
4.7.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.
5.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.
5.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
5.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
5.4 - Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:
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5.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no
aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e
5.4.2.2 -? Mantiverem sua proposta original.
5.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5 - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 0XX/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COL
E A EMPRESA XXX
ID CidadES: 2024.019E0700001.02.0025

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.729/0001-74, com sede na rua Oséias Amorim, nº 43, bairro Adélia Giuberti, Colatina-ES, CEP:
29.702-815, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, portador da
matrícula funcional n° 12233, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
______________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede na Rua/Av. ____________, nº _____,
Bairro ___________, _________ - ___, CEP.: ___________, neste ato denominada CONTRATADA, representada
por? ? __________ (indicar a condição jurídica do representante perante a empresa, por ex-sócio, diretor,
procurador, etc), Sr.(a) _________________, ajustam o presente Contrato, oriundo do Pedido de Compra Nº
000164/2024, por meio do Pregão Eletrônico Nº 039/2024, tendo em vista o Processo Administrativo
012241/2024, tendo por base a Ata de Registro de Preços? ? Nº XX/2024, com fulcro na Lei 14.133, de 1º de
Abril de 2021, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem como objeto a formalização de Ata de Registro de Preços para eventuais aquisição
de material de construção, que serão destinados ao atendimento da Secretaria de Obras e demais Secretarias
no que diz respeito a construção, reforma de vias públicas e prédios públicos., através da Secretaria Municipal
de Obras, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.2 - O Edital de Licitação;
1.2.3 - A Proposta da Contratada;
? ? ? ? ? ? 1.2.4 - O Anexo I do Presente Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 - O prazo de vigência da contratação, dar-se-á por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da
data da sua publicação no PNCP, podendo ser prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei N° 14.133, de
2021, mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 - Para garantir um padrão de qualidade nos itens que serão fornecidos pela(s) empresa(s) vencedora(s),
deverão ser de 1ª qualidade, fabricados de acordo com as especificações de seus respectivos fabricantes,
estando em perfeito estado de conservação no ato da entrega do produto e possuir registro nos Órgãos
competentes.
3.2 - A contratação através da ata de registro de preços é motivada pelo potencial de economia processual
advindo da racionalização de processos de compras, pelos benefícios diretos de qualidade e agilidade no
fornecimento de materiais adequados ao bom desempenho das atividades administrativas e finalísticas de
órgãos da administração municipal pelo período que perdurar a vigência da Ata de Registro de Preço.
3.3 - As aquisições deverão acontecer "por item", uma vez que essa divisibilidade não implicará na qualidade do
fornecimento, não sendo necessária a padronização.
3.4 - Os itens deverão ser entregues nas mesmas especificações indicadas nas propostas de preços vencedoras
do certame, obedecendo rigorosamente às normas e especificações constantes neste instrumento e às
prescrições e recomendações dos fabricantes.
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3.5 - Os itens deverão ser entregues, sem avarias, devidamente lacrados, devendo ser identificados com
informações precisas, em língua portuguesa sobre suas características de quantidade em metros e quilogramas.
3.6 - A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão - Ata para Registro de Preço, na
sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021.
3.7 - O Registro de Preços deverá ter vigência por 12(doze) meses com previsão de prorrogação para mais 12
(doze) meses, podendo ser formalizado um contrato após o término, caso haja anuência de ambas as partes
que deverá ter validade semelhante de 12 (doze) meses.
3.8 - A execução do objeto será autorizada, após a assinatura do contrato, mediante emissão de Autorização de
Fornecimento, que deverá ser enviada via endereço eletrônico, ou ainda, entregue pessoalmente ao preposto
indicado pela Contratada.
3.9 - A empresa deverá apresentar habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação técnica,
ou seja, comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, bem como realizará a indicação do pessoal adequado e
disponível para a execução do objeto da licitação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1 - Condições de Entrega:
4.1.1 - O prazo de entrega dos materiais é de até 15 (quinze) dias ininterruptos, contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento, informações complementares à nota de empenho, em remessa
única, a cada pedido formulado pela contratante, cujo recebimento deverá ser formalmente confirmado pela
contratada no prazo de até 2 (dois) dias.

4.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.1.3 - Os objetos deverão ser entregues, de acordo com a demanda, no seguinte endereço:
4.1.3.1 - Almoxarifado Central, situado na Av. Champagnat, S/N, bairro Marista, Colatina - ES, no horário de 8h
às 15h, de segunda a sexta-feira.

4.1.3.2 - Os produtos que contenham validade deverão ser entregues com 90% do seu prazo a vencer, contados
da data de entrega dos mesmos no Almoxarifado.

4.1.3.3 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.1 - O contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

5.2 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.3 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

5.4 - Após a assinatura da ata de registro de preços, contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
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estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.5 - Designamos a servidora Paula de Oliveira Barboza , Responsável pela Secretaria de Obras/Operacional,
contato pelo telefone (27) 3177-7082, para acompanhar e fiscalizar o recebimento dos itens referentes as
Autorizações de fornecimento pertencentes a Secretaria Municipal de Obras.

5.6 - As demais secretarias, designarão o responsável pela fiscalização no Atos da emissão da Autorização de
Fornecimento.

5.7 - Obrigações do Contratante:
5.7.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a Ata de
Registro de Preços e seus anexos.

5.7.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
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